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terça-feira, 24 de Junho de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO Nº 17/2025

COMISSÃO DE TRABALHO PARA AVALIAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES - COMASVI 2025/2027
Dispõe sobre o resultado final das inscrições 
deferidas das entidades da sociedade civil 
aptas a participar do processo eleitoral do 
Conselho Municipal de Assistência Social de 
Viana - COMASVI, para o biênio 2025/2027.
A Comissão de Trabalho, constituída nos termos 
do Edital de Convocação do Processo Eleitoral 
do COMASVI - Biênio 2025/2027, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a análise da 
documentação apresentada pelas entidades da 
sociedade civil inscritas,
RESOLVE:
Art. 1º- Divulgar o resultado final das entidades 
da sociedade civil com inscrições deferidas, 
por atenderem plenamente aos critérios exigidos no 
edital, estando aptas a participar do processo 
eleitoral do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, para o biênio 2025/2027:
Aceeran Vankate - CNPJ 07.595.407/0001-58
Associação Vianense de Karate (AVK) - CNPJ 
24.563.412/0001-06
Associação das Mães dos Autistas do Espírito 
Santo (AMAES) - CNPJ 04.889.666/0001-01
Associação Adventista do Espírito Santo (ADRA) 
- CNPJ 16.524.054/0007-81
Associação Beneficente Dorcas - CNPJ 
11.061.589/0001-54
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Viana (APAE de Viana) - CNPJ 08.440.478/0001-54
Art. 2º - As entidades mencionadas no Art. 1º estão 
aptas a indicar representantes para o processo de 
escolha da sociedade civil no COMASVI, conforme 
regras estabelecidas no edital e demais orientações 
da Casa dos Conselhos da Assistência Social.
Art. 3º - A eleição será realizada no dia 26 de junho 
de 2025, na Casa dos Conselhos de Direitos 
da Assistência Social, obedecendo aos seguintes 
critérios:
Primeira convocação: às 13h, com a presença da 
maioria dos representantes da sociedade civil;
Segunda convocação: às 13h30, com qualquer 
número de presentes, conforme previsto na 
legislação vigente.

Art. 4º- Cada entidade ou organização não 
governamental inscrita poderá indicar um candidato 
titular e um suplente.

As inscrições de representantes usuários da 
assistência social serão em número ilimitado.
Ofício com solicitação de participação no pleito;
Comprovante de inscrição atualizada no COMASVI;
Estatuto ou ato constitutivo da organização;
Ata de posse da atual diretoria registrada em cartório;
Comprovante de endereço da sede da organização 
(com atuação no município);
Certidões negativas de débitos federal, estadual e 
municipal;
Cartão CNPJ (conforme Decreto Municipal nº 
263/2017).
§ 1º - O representante legal indicado para o voto 
deverá apresentar cópia do RG e CPF no dia da 
eleição.
Parágrafo Único - Os representantes dos 
usuários da política de assistência social 
deverão apresentar:
Declaração de interesse em participar do pleito;
Cópia simples de RG e CPF;
Comprovante de residência;
Comprovante da condição de usuário da política de 
assistência social.
Art. 5º -   Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Viana/ES, 16 de junho de 2025.
Comissão de Trabalho - COMASVI 2025/2027
Vanessa Claudia Bastos Silva Coimbra - Representante 
da Secretaria Municipal de Educação

Élida Fabiane Betini Calaes Machado - Representante 
da APAE

Willian Marcelo Almeida Oliveira - Representante da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Yasmin dos Santos Oliveira - Representante da 
Secretaria Municipal de Educação

Hadassa Lohayne Gonçalves Alves - Representante 
da ADRA

RHAIANY HELMER BRITO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2023-2025

Protocolo 1576690

es-368591546 Ruimara Fonseca Moraes 
Martinazzi

Painel Artístico em Tecido 
- “Viana Entrelinhas”

79,5 Selecionada

es-746925077 Vera Lucia Coser Luana, um romance 
quase impossível

79,0 Selecionada

es-1331847642 Guilherme Cavatti Cancelieri O Jardim das Coisas 
Mínimas

77,0 Selecionada

es-1642020353 Piatan Lube Moreira Entre Morros e Rios: 
Desenhos de Viana

75,0 Selecionada

es-2018279181 Robson Chaves Artesanato em crochê 60,0 Selecionada

Viana-ES, 18 de junho de 2025.

FABIENE PASSAMANI MARIANO
Secretária Municipal de Cultura

Protocolo 1576678


